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O Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, Campus de 

Campina Grande-PB, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto nº. 6.944, de 

21/08/2009, da Presidência da República, publicado no DOU de 24/08/2009, e no Decreto no 7.485, de 

18/05/2011, que constitui o Banco de Professores Equivalentes das Universidades Federais e a Lei no 

12.772/2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal, 

alterada pela Lei nº 12.863 de 24/09/2013, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura 

de inscrições para concurso público de provas e títulos destinado a selecionar candidatos para o provimento 

de uma (01) vaga, na carreira do Magistério Superior, pertencente ao quadro de Pessoal desta 

Universidade, com carga horária de 40 horas semanais, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, 

para a área de Física Geral da UnidadeAcadêmicadeFísica. 

 

1.DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

1.1.. A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie, no que couber, será regida pela 

Resolução Nº 04/2014, de 29/08/2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do 

Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande e pelas normas contidas neste 

Edital.  

1.2. A retribuição do pessoal docente compreende o vencimento ou salário fixado em lei para cada nível, os 

incentivos funcionais e demais vantagens previstas em lei.  

1.3. O Processo seletivo compreenderá 03 fases: prova escrita, prova didática e exame de títulos, todas de 

caráter eliminatório.  

a) Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscrições forem homologadas;  

b) Participarão da prova didática os candidatos que obtiverem pelo menos 70 pontos na prova escrita;  

c) Participarão do exame de títulos os candidatos que obtiverem pelo menos 70 pontos na prova didática.  

1.4.AseleçãoserárealizadapelaUnidadeAcadêmicadeFísicaconformeespecificadonoquadroabaixo: 

 

2.DOCARGO 

2.1. Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Classe A, Adjunto, nível 1; 

2.2. Remuneração inicial do cargo: As remunerações serão realizadas conforme o quadro abaixo e de 

acordo com as disposições contidas no respectivo Edital, disponível no site www.cct.ufcg.edu.br. e Lei nº 

12.863 de 24/09/2013. 

 

CLASSE VENCIMENTO RT TOTAL 

Professor Classe A, Adjunto I, 40 horas com 

Dedicação Exclusiva. 
R$ 4.014,00 R$ 4.625,50 R$ 8.639,50 

 

2.3 O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica submetido ao Regime Jurídico Único e à 

legislação complementar do Pessoa Civil da União. A lotação de cargos do magistério será feita por 

Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Em 

qualquer das jornadas, será respeitada a carga horária mínima semanal de oito horas-aula. 

 

3.DASCONDIÇÕESEREQUISITOSPARAPARTICIPAÇÃONOCONCURSOEINVESTIDURANOCARGO 

3.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular no país; 

3.2. Estar em gozo dos direitos políticos; 

3.3. Estar quite com as obrigações eleitorais; 

3.4. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

3.5. Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego público (De acordo com o § 3º do art. 

118 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e da Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, considera-

se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da 



inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na 

atividade); 

3.6. Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais. 

§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3 serão exigidos de todos os candidatos no ato 

da inscrição, exceto os discriminados nos subitens “3.5” e “3.6”, que deverão ser apresentados apenas 

pelos candidatos convocados para nomeação. 

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no concurso.  

§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3 impedirá a posse do 

candidato. 

 

4.DATAXADEINSCRIÇÃO: 

4.1.Aguiadepagamentodataxadeinscrição,novalordeR$150,00(cento e cinqüenta 

reais),poderáserobtidanositehttps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp,epreencheraGRU – 

GuiadeRecolhimentodaUnião,utilizandoosseguintesdados:UnidadeFavorecida:UG158701;Gestão15281;códi

godorecolhimento28883-7;Vencimento: 26defevereiro de 2016, inserir o número do CPF e nome do 

Contribuinte/Candidato, além do valor da taxa acima, concluindo com a emissão da GRU para pagamento 

exclusivamente no Banco do Brasil.  

4.2. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em nenhuma hipótese.  

4.3. O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008 e 

Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de inscrição deverá fazê-la até o dia 18 de 

fevereiro de 2016, 

atravésderequerimentodisponívelnaCoordenaçãoAdministrativadaUnidadeAcadêmicadeFísicaounoendereço

www.ufcg.edu.br. 

4.4.Orequerimentodeveserentregueeprotocoladonolocaldeinscriçãoearespostasobreodeferimentoounão,será

divulgadonosendereçoseletrônicoswww.ufcg.edu.br,http://www.df.ufcg.edu.br 

ehttp://www.cct.ufcg.edu.brenoquadrodeavisosdaUnidadeAcadêmicadeFísica até o dia 22 de fevereirode 

2016.  

4.5. O candidato cujo pedido de isenção tiver sido 

indeferido,deveráefetuaropagamentodataxadeinscriçãoeentregaratravésdeprotocolonolocaldeinscrição,ouen

viarviaCorreio,porSEDEX,ocomprovanteoriginaldodepósitobancárionovalordataxadeinscriçãoconformeespec

ificadonosubitem4.1,atéoúltimodiadeinscriçãodoconcurso. 

 

5.DASINSCRIÇÕES 

5.1.Asinscriçõesserãorealizadasde 26/01/2016a 26/02/2016. 

5.2. O horário de atendimento das inscrições será das 08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, de segunda 

a sexta-feira (dias úteis), na Secretaria da Unidade Acadêmica de Física, Bloco CY, localizada no 

Centro de Ciências e Tecnologia (CCT), Avenida Aprígio Veloso, 882 – Bairro Universitário, Campus 

Campina Grande - PB (CEP 58.429-140);  

5.3. O candidato apresentará no ato da inscrição: 

   a) Comprovante original do depósito bancário no valor da taxa de inscrição, como especificado no 

subitem 4.1. 

b) Requerimento de inscrição assinado pelo candidato ou seu procurador devidamente habilitado, dirigido 

ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica (disponível no Anexo 4 deste edital); 

c) Fotocópia legível e autenticada do título de eleitor e do comprovante de quitação com as obrigações 

eleitorais; 

d) Fotocópia legível e autenticada do comprovante de quitação com o serviço militar (para candidatos do 

sexo masculino); 

e) Fotocópia legível e autenticada do passaporte, com visto válido, de acordo com as normas do Serviço 

Nacional de Imigração (para estrangeiros); 

f) Fotocópia legível e autenticada da Carteira de Identidade e do CPF; 

g) Declaração de que tem conhecimento e aceita as condições e normas estabelecidas neste Edital, sobre 

as quais não poderá alegar desconhecimento, e na Resolução Nº 04/2014, de 29/08/2014, da Câmara 

http://www.ufcg.edu.br/
http://www.df.ufcg.edu.br/
http://www.cct.ufcg.edu.br/


Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, disponíveis na 

Unidade Acadêmica (http://www.df.ufcg.edu.br) e na Internet (www.ufcg.edu.br). 

5.4. O servidor designado para receber a documentação exigida no subitem 5.4 o fará mediante a 

apresentação dos originais, conferindo e autenticando todas as páginas que lhe forem entregues, 

rubricando-as e numerando-as à vista do candidato ou seu procurador, além de listar o material não 

textual. 

5.5. Após o ato de inscrição, o candidato ou seu procurador receberá, sem prejuízo de outras instruções 

eventualmente exaradas, os seguintes documentos: 

a) Cópia da Resolução citada no item 1 - subitem 1.1; 

b) Programa (Pontos) do concurso; 

c) Calendário das provas; 

d) Tabela contendo prazos que nortearão o concurso, conforme Anexo deste Edital; 

e) Relação nominal dos membros da comissão examinadora e seus suplentes, com respectiva titulação 

acadêmica. 

5.6. Os documentos apresentados conforme as exigências do item 5.4 ficarão em poder da Unidade 

Acadêmica, não cabendo devolução. 

5.7. O procurador do candidato deverá apresentar original da Procuração e respectiva cópia autenticada do 

instrumento, ficando esta em poder da Unidade Acadêmica. 

5.8. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em nenhuma hipótese. 

5.9. A inscrição poderá ser feita também por via postal, através de Sedex ou serviço similar, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital. 

5.10 O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.10 para inscrição deverá anexar o comprovante 

original de depósito bancário no valor da taxa de inscrição, como especificado na alínea “a” do subitem 

5.4 e enviar os documentos comprobatórios, inclusive do Curriculum Vitae, autenticados. 

5.11. Todos os documentos comprobatórios deverão estar devidamente autenticados, podendo, para os 

casos de inscrição realizada presencialmente, ser a autenticação realizada por servidor especialmente 

designado para receber e autenticar a documentação. 

5.12.  Os prazos regulamentares do Concurso estão discriminados no Anexo 1 deste Edital.  

5.13.Não será permitida inscrição condicional e nem admitida complementação documental fora do prazo 

de inscrição, salvo se a Comissão Examinadora, em caso de dúvida, exigir do candidato documentos 

que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças processuais entregues no ato da inscrição. 

 

6.DAS VAGAS E ÁREAS 

6.1. A área de conhecimento objeto do concurso está especificada na tabela abaixo: 

ÁreadeConhecimen

to 

ObjetoConcurso 

TitulaçãoAcadêmicaMínimanaClassedeProfe

ssorAdjunto I Regimede 

Trabalho 

Númer

o 

deVag

as 

Física Geral 

I)BachareladoouLicenciaturaemFísica;e 

II)DoutoradoemFísicacomênfaseemGravitação, 

Cosmologia ou Partículas e Camposou Física 

da Matéria Condensada; ou Doutorado em 

Geociências com ênfase em Física da Alta 

Atmosfera; ou Doutorado em Áreas Afins. 

T-

40comDedi

caçãoExclu

siva 

01 

 

7.DASPROVAS 

7.1. Local: Unidade Acadêmica de Física do Centro de Ciências e Tecnologia – Campus de Campina 

Grande - PB.  

7.2. Período de Realização das Provas: 04/04/2016 a 08/04/2016.  

a) Prova Escrita: 04/04/2016 (08:00h no auditório da UAF/CCT/UFCG).  

b) Sorteio do ponto da Prova Didática: 05/04/2016 (08:00h no auditório da UAF/CCT/UFCG).  

c) Prova Didática: 06/04/2016.  

d) Prova de Títulos: 08/04/2016.  

http://www.df.ufcg.edu.br/
http://www.ufcg.edu.br/


7.3. Todas as etapas das provas serão avaliadas por uma Comissão Examinadora composta por três 

professores, com titulação igual ou superior à exigida no concurso, sendo um dos membros 

pertencente à outra Instituição de Ensino Superior.  

7.4. A prova escrita consistirá na dissertação do tema sorteado a partir do programa e terá duração de 04 

(quatro) horas. No julgamento da prova escrita serão considerados os seguintes critérios:  

a) Domínio do assunto (peso 6);  

b) Estruturação coerente e desenvoltura do texto (peso 2);  

c) Clareza e precisão de linguagem (peso 2).  

7.5. A prova didática consistirá em aula teórica com duração de 50 minutos referente ao tema sorteado do 

programa. Após o término da prova didática, a Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até 

15 minutos para arguir o candidato acerca do tema objeto da prova. A chamada para realização das 

provas obedecerá à ordem do sorteio dos candidatos. No julgamento da prova didática serão 

avaliados os seguintes critérios:  

a) Domínio do tema sorteado (peso 4);  

b) Estrutura coerente do plano de aula (peso 1);  

c) Execução do plano de aula (peso 1);  

d) Clareza e desenvoltura da exposição (peso 2);  

e) Comunicação e uso de técnicas didáticas (peso 1);  

f) Cumprimento do tempo de aula (peso 1).  

Os demais candidatos concorrentes no mesmo concurso não poderão assistir à exposição.  

7.6. A prova didática deverá ser realizada em sessão pública e gravada para efeito de registro e avaliação, 

conforme determina o Decreto Nº 6.944 de 21/08/2009, em seu artigo 13 § 3o. 

7.7. O Exame de Títulos somente será realizado para os candidatos aprovados nas etapas anteriores, 

conforme determina o Decreto Nº 6944 de 21 de agosto de 2009 em seu artigo 13 §2º.  Os candidatos 

aprovados na prova didática terão até as 10h00min do dia subseqüente ao dia da divulgação do 

resultado desta etapa, para apresentar, junto à secretaria da UAF, o curriculum vitae documentado 

(documentos comprobatórios originais ou autenticados, podendo ser a autenticação realizada por 

servidor especialmente designado para receber e autenticar a documentação). A Comissão 

Examinadora poderá alterar o período de entrega do curriculum vitae documentado, desde que seja 

acordado com os candidatos aprovados na prova didática.   

7.8. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas nas provas escrita e 

didática e no exame de títulos, observados os seguintes pesos: Prova escrita (peso 3), Prova didática 

(peso 4) e Exame de Títulos (peso 3).  

7.9. O Exame de Títulos constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados pelo 

candidato e serão pontuados segundo a Tabela de Pontos anexa à Resolução nº. 04/2014, de 29 de 

agosto de 2014, pela Comissão Examinadora em conjunto. 

7.10. Durante a aferição de desempenho dos candidatos, será observado o disposto na Lei nº 10.741 de 

01/10/2003.  

7.11. Durante a realização das provas não será permitida a utilização de aparelhos celulares. Na prova 

escrita é vedado o uso de equipamentos audiovisuais, bem como de qualquer material escrito para 

consulta.  

7.12. A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema da prova didática poderá ser antecipado ou 

adiado em função do número de participantes na prova escrita.  

 

 

8.DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

8.1.Àspessoasportadorasdedeficiênciaounecessidadesespeciaisseráasseguradoodireitodeinscriçãonoconcu

rsopúblicoprevistonesteEdital,deleparticipandoemigualdadedecondiçõescomosdemaiscandidatos,desde

queadeficiênciaounecessidadeapresentadasejacompatívelcomasatividadesdocargoparaoqualconcorre. 

8.2.Oscandidatoscitadosnoitemanteriordeverãoapresentar,noatodainscrição,declaraçãodaespecificidadedad

eficiência,submetendo-

se,quandoconvocados,àperíciamédicaporjuntamédicaoficial,queterádecisãoterminativasobreaqualificaç

ãodocandidato,comoportadordedeficiência,eacompatibilidadedadeficiênciacomasatividadesdocargo. 



8.3.Ocandidatoamblíopeoucegodeverásolicitarporescrito,àCoordenaçãoAdministrativadaUnidadeAcadêmica

,atéoúltimodiadeinscrição,aconfecçãodaprovaespecialampliada(especificandootipodegrauparaaampliaç

ão)ouoacompanhamentopormonitor. 

8.4.Ocandidatoquenãofizerasolicitaçãoprevistanoitemanterior,noprazomencionadoesejaqualforomotivoalega

do,nãoteráaprovapreparada,ficandoimpossibilitadodeaelasesubmetere,portanto,excluídodoconcurso. 

 

 

9.DANOMEAÇÃO,POSSEEEXERCÍCIO 

9.1.Anomeaçãodoscandidatosficacondicionadaàcomprovaçãodosrequisitosparaainvestiduranocargoespecifi

cadosnoitem3desteEdital. 

9.2.Apossedocandidatonomeadodar-se-

ápelaassinaturadoTermodePosseeocorreránoprazode30(trinta)dias,contadosdapublicaçãodoatodeprovi

mentonoDiárioOficialdaUnião. 

9.3.Serátornadosemefeitooatodeprovimentoseapossenãoocorrernoprazoespecificadonoitemanterior. 

9.4.Odocenteterá15(quinze)diascontadosdadatadaposseparaentraremexercício,sendopassíveldeexoneraçã

oaquelequenãoobedeceraesseprazo. 

9.5.OnomeadoeempossadoexerceráadocêncianaUFCG,noCentrodeCiênciaseTecnologia,comsedenoMunicí

piodeCampinaGrande-PB. 

9.6.OnomeadoassumeocompromissodefixarresidêncianoMunicípiodeCampinaGrande-PB. 

9.7.RegimeJurídicodocargoaserprovido:onomeadoseráregidopelaLeinº8.112,de11dedezembrode1990,quedi

spõesobreoRegimeJurídicodosservidorespúblicoscivisdaUnião,dasAutarquiasedasFundaçõesPúblicasF

ederais. 

9.8. Considerando a reestruturação da carreira docente, o ingresso na Instituição será conforme o disposto 

na Lei 12.722, de 28.12.2012, publicada no DOU de 31.12.2012. 

 

 

10.DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 
10.1. O período destinado à realização de todas as etapas do concurso público previsto neste Edital será de 

60 (sessenta) dias, no mínimo, a contar da publicação do Edital.  

10.2 Os prazos regulamentares do Concurso estão apresentados no Anexo 1 deste Edital.  

10.3. Após a publicação deste Edital no DOU, o mesmo, acompanhado de informações complementares e 

dos formulários correspondentes a Declaração de conhecimento e aceitação das normas do concurso e 

do Requerimento de Inscrição, estará disponível na internet (http://www.ufcg.edu.br e 

http://www.cct.ufcg.edu.br).  

10.4. Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos relevantes, a Coordenação Administrativa da 

Unidade Acadêmica divulgará novo calendário para o certame com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias da primeira prova.  

10.5. Somente se submeterão às provas os candidatos cujas inscrições tiverem sido deferidas.  

10.6. Todas as etapas do concurso público previsto neste Edital serão realizadas no campus de Campina 

Grande-PB.  

10.7. Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados em espaço adequado e próprio na Secretaria 

da Unidade Acadêmica de Física e na internet http://www.cct.ufcg.edu.bre http://www.df.ufcg.edu.br.  

10.8. O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da publicação da 

homologação do concurso pelo Diário Oficial da União, sendo possível renovação por igual período, nos 

termos do Decreto Nº 6.994, de 21 de agosto de 2009.  

10.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão como comprovante de classificação 

no concurso, valendo para este fim o Edital de Homologação publicado no DOU.  

10.10. A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 

concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo 

interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade 

do concurso.  

10.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar, pelo Diário Oficial da União, a publicação 

dos atos e editais referentes ao concurso previstos neste Edital, bem como outras informações que 

serão divulgadas pela Unidade Acadêmica no site http://www.df.ufcg.edu.br. 

http://www.ufcg.edu.br/
http://www.cct.ufcg.edu.br/
http://www.cct.ufcg.edu.br/
http://www.df.ufcg.edu.br/


10.12. Após a publicação do resultado do concurso, em jornal diário de grande circulação estadual, poderá 

haver recurso à Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da 

UFCG, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação da 

homologação do relatório do concurso.  

10.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do concurso. 

10.14 Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este edital poderão ser aproveitados por 

outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da Universidade Federal de 

Campina Grande, a ordem de classificação e a legislação vigente. 

 

 

 

 

Ricardo Cabral de Vasconcelos 

Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA – CCT 

 

ANEXO01DOEDITALNº 20 DE 15 DE DEZEMBRO DE2015 

 

PRAZOSREGULAMENTARESDOCONCURSOPÚBLICOPARAPROFESSORAUXILIAR 

 

ETAPAS SETORRESPONSÁVEL DATAS 

DASINSCRIÇÕES 

InscriçãodeCandidatos SecretariadaUnidadeAcadêmica 26/01/2016 a 26/02/2016 

Pedidos de isenção de pagamento de inscrição SecretariadaUnidadeAcadêmica 26/01/2016 a 18/02/2015 

Deferimento dos pedidos de isenção do 
pagamento 

SecretariadaUnidadeAcadêmica Até 22/02/2015 

Verificaçãodeaceitabilidadedasinscrições CoordenaçãoAdministrativa 
Até05(cinco)diasúteisapóse
ncerramentodaetapaacima 



InterposiçãodeRecursocontraindeferimentodein
scrição 

CONSAD/CCT 
Até05(cinco)diasúteisapósci
ênciadaetapaacima 

Homologaçãodospedidosdeinscriçãoejulgament
oderecursos 

CONSAD/CCT 
Até05(cinco)diasúteisapóse
ntradadoProcessonaSecreta
riadoCentro 

InterposiçãoderecursocontradecisãodoCONSA
D/CCTsobrepedidosdeinscriçãoejulgamentoder
ecursos 

CSGAF/CONSUNI/UFCG 
Até05(cinco)diasúteisapósci
ênciadoresultadodaetapaaci
ma 

DACOMISSÃOEXAMINADORA 

ArgüiçãodeimpedimentodeMembrosdaComissã
oExaminadora 

CONSAD/CCT 
Até05(cinco)diasúteisapóso
últimodiadoperíododeinscriç
ões 

InterposiçãoderecursocontradecisãodoCONSA
D/CCTsobrepedidosdeargüiçãodeimpedimento 

CSGAF/CONSUNI/UFCG 
Até05(cinco)diasúteisapósci
ênciadoresultadodaetapaaci
ma 

DOCONCURSO 

RealizaçãodoConcurso ComissãoExaminadora 04/04/2016a 08/04/2016 

EntregadoRelatórioConclusivodoConcursoàCoo
rdenaçãoAdministrativa 

ComissãoExaminadora 
Até02(dois)diasúteisapósoté
rminodaetapaacima 

ApreciaçãodoRelatórioConclusivoemAssembléi
adaUnidadeeencaminhamentoaoCONSAD/CC
TparaHomologação 

ColegiadodaUnidadeAcadêmica 
Até08(oito)diasúteisapósore
cebimentodoRelatório 

HomologaçãodoResultadodoConcurso CONSAD/CCT 
Até05(cinco)diasúteisapósor
ecebimentodoRelatório 

InterposiçãodeRecursoContraoResultadoFinald
oConcurso 

CSGAF/CONSUNI/UFCG 
Até05(cinco)diasúteisapósa
divulgaçãoeconhecimentoda
decisãoacima 
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ANEXO02DOEDITALNº20DE15DEDEZEMBRODE2015 

 

MEMBROSDACOMISSÃOEXAMINADORADOCONCURSOPÚBLICODEPROVASETÍTULOSPARAACLA

SSEDEPROFESSORADJUNTONÍVELI,T-40,UNIDADEACADÊMICADEFÍSICA 

 

 



 

TITULARES: 

 

1. Prof.Dr. Adriano de Albuquerque Batista (UAF/UFCG), membro titular. 

2. Prof.Dr.Bernardo A. Mello (IF/UnB), membro externo 

1. Prof.Dr.Paulo César de Oliveira (DF/UFPB), membro externo. 

 

 

SUPLENTES 

 

1. Prof.Dr.Lincoln Rodrigues Sampaio de Araújo (UAF/UFCG) 

2. Prof.Dr.Sérgio Azevedo(DF/UFPB) 

3. Prof.Dr.Carlos Chesman de Araújo Feitosa (DF/UFRN) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMADOCONCURSOPÚBLICOPARAPROFESSORADJUNTO 

 

ClasseeNível:PROFESSORADJUNTONÍVELI,RETIDE,T-40 

Área:Física Geral 

 



Tópicos 

1)Caminhada aleatória 

2)Entropia 

3)Movimento Browniano e a equação de Langevin 

4)Estatística quântica de gases ideais 

5)Leis da termodinâmica e relações de Maxwell 

6)O oscilador harmônico em um banho térmico 

7)  Máquinas térmicas e refrigeradores 

8)Estatística de Bose-Einstein 

9)Ferromagnetismo 

10)Transições de Fase 

 

 

 

BibliografiaSugerida 

1. "Fundamentals of Statistical and Thermal Physics", Frederick Reif, McGraw-Hill. 

2. "Thermodynamics and an Introduction to Thermostatistics, Herbert B. Callen,  

Wiley, 2nd Edition. 

3. “IntroduçãoàFísicaEstatística”,Sílvio.R.A.Salinas,EDUSP,2daEdição,2005. 
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ANEXO03DOEDITALNº 20 DE 15 DE DEZEMBRO DE2015 

 

CALENDÁRIODEPROVASDOCONCURSOPÚBLICOPARAPROFESSORAUXILIAR 

 

ETAPA LOCAL DATAS 

ProvaEscrita 

UnidadeAcadêmicadeFísica –  

BlocoCY 

(início 08h00min, no auditório) 

04/04/2016 

DivulgaçãodoResultadodaProvaEscrita 
UnidadeAcadêmicadeFísica –  

BlocoCY 
04/04/2016 

SorteiodoPontoeSorteiodeApresentaçãodaProv

aDidática 

UnidadeAcadêmicadeFísica –  

BlocoCY 
05/04/2016 

ProvaDidática 
UnidadeAcadêmicadeFísica –  

BlocoCY 
06/04/2016 

DivulgaçãodoResultadodaProvaDidática 
UnidadeAcadêmicadeFísica –  

BlocoCY 
07/04/2016 

ProvadeTítulos 
UnidadeAcadêmicadeFísica –  

BlocoCY 
08/04/2016 
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ANEXO04DOEDITAL Nº 20 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 



 

REQUERIMENTODEINSCRIÇÃO 

 

AoSr.CoordenadorAdministrativodaUnidadeAcadêmicadeFísicadoCentrodeCiênciaseTecnologia, 

 

Professor. 

 

Eu......................................................................................................................................................, 

residenteàrua..........................................................................................................,nº.........,bairro.......................

.............,nacidadede........................................................CEP:.......................,fone:................................,Email:..

..............................................................................................vemrequerer,aVossaSenhoria,inscriçãonoConcurs

oPúblicodeProvaseTítulosparaProfessorAuxiliar,PadrãoI,daUnidadeAcadêmicadeFísicadoCentrodeCiênciase

Tecnologia,daUniversidadeFederaldeCampinaGrande,paraconcorreraumavaganaáreaFísicaGeral,deacordoc

omoEditalNº 20 de 15 de dezembro de2015,publicadonoDiárioOficialdaUniãoem____de ___________ 

de20____edisponívelnoendereçowww.ufcg.edu.bre www.cct.ufcg.edu.br. 

 

 

 

NestesTermos, 

PedeDeferimento. 

 

CampinaGrande,......de...............................de2016. 

 

.................................................................................................................................... 

 

Procurador:........................................................................................................................................ 

RGNº................................................................Foneparacontato:................................................ 

Endereço:........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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ANEXO05DOEDITAL Nº 20 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 



 

REQUERIMENTODEISENÇÃODOVALORDATAXADEINSCRIÇÃO 

 

 

AoILMO.SR.COORDENADORADMINISTRATIVODAUNIDADEACADÊMICADEFÍSICA – CCT/UFCG 

 

Eu,______________________________________________________________________________ 

(nomecompleto) 

______________________________________________________, 

(nacionalidade)(estadocivil) 

residenteà____________________________________________________________________________, 

nº_____,Complemento:_______________,Bairro:_____________________________________, 

CEP_______________nacidadede_________________________________,UF____, 

Telefoneresidencial(___)______________________etelefonecelular(___)________________________, 

portadordaCarteiradeIdentidadenº____________,ÓrgãoExpedidor:______, 

CPFnº________________,solicito,nostermosdoDecretonº6593,de02deoutubrode2008,isençãodovalordataxa

deinscriçãodoconcursopúblicodeprovasetítulosparaProfessorde3ºGrauregidopeloEditalNº20de15dedezembro 

de2015,publicadonoDiárioOficialdaUniãododia____de 

______________de20____,paraumavaganaáreadeFísicaGeral. 

Paratanto,declaroestarinscritonoCadastroÚnicoparaProgramasSociaisdoGovernoFederal(CadÚnico),comoNú

merodeIdentificaçãoSocial – 

NIS_______________________,equeatendoacondiçãoestabelecidanoincisoIIdocaputdoartigo1ºdoDecretoaci

mareferido(famíliadebaixarenda). 

Declaroestarcientedequeasinformaçõesqueestouprestandosãodeminhainteiraresponsabilidade.Nocasodedecl

araçãofalsa,declaroestarcientedequeestareisujeitoàssançõesprevistasemlei,aplicando-

se,ainda,odispostonoparágrafoúnicodoartigo10doDecretonº83.936,de6/09/1979. 

 

 

 

CampinaGrande,________de_________________de2016. 

 

 

 

___________________________________ 

(Assinaturadorequerente) 
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DECLARAÇÃODECONHECIMENTOEACEITAÇÃODASNORMASDOCONCURSO 

 

 

Eu,......................................................................................................,brasileiro(a),RGNº.....................................

.,CICNº.........................................,DECLARO,paraosdevidosfinsdeDireito,quetenhoplenoconhecimentoeaceito

asnormaseinstruçõesdoConcursoPúblicodeProvaseTítulosparaProfessorAdjunto,PadrãoI,daUnidadeAcadêmi

cadeFísicadoCentrodeCiênciaseTecnologia,daUniversidadeFederaldeCampinaGrande,noqualmeinscrevipara

concorreraumavaganaáreadeFísicaGeral,conformeoEditalNº20,de15dedezembrode2015,publicadonoDiárioO

ficialdaUniãoem____de_______de20____,disponívelnoendereçowww.ufcg.edu.br. 

 

 

CampinaGrande,.......de.........................de2016. 

 

 

 

............................................................................................... 

 


